Parecer Jurídico 

Referência: Chamamento Público nº 001/2025 – Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de publicidade em jornais impressos
Fundamento Legal: Credenciamento - Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 79, inciso I a VI e demais normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021.

I. BREVE RELATÓRIO

Foi encaminhada a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa para emissão de parecer, o Chamamento Público nº 001/2025, instaurado pelo Poder Legislativo do Município de Novo Xingu/RS, com a finalidade de credenciar pessoas jurídicas para a prestação de serviços de publicidade institucional e legal em jornais impressos de circulação no município de Novo Xingu/RS e região.
O procedimento tem como objetivo possibilitar a ampla divulgação de atos oficiais, campanhas e matérias de interesse público, observando o princípio da publicidade e transparência do Legislativo Municipal.
A modalidade escolhida foi o credenciamento, com fundamento no artigo 79, inciso I a VI e demais normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021.
É o breve relatório.

II. DO PROCESSO LICITATÓRIO

Foi encaminhado o Documento de Formalização de Demanda, pela Câmara Municipal de Vereadores/Poder Legislativo de Novo Xingu/RS, à Comissão de Licitação, para fins de realização de Chamamento Público consistente em credenciamento para contratação de empresas para prestação de serviços de publicidade em jornais impressos, com circulação no município de Novo Xingu/RS, para veiculação de publicidade institucional do Poder Legislativo Municipal, através de publicações de atos legais, programas de utilidade pública de caráter informativo, educativo e de orientação social, através da imprensa escrita.
Foi realizado Estudo Técnico Preliminar – ETP, onde o setor competente entendeu e declarou viável a realização de chamamento público através de credenciamento. Edital e Termo de Referência elaborados. 
O pedido foi encaminhado para a assessoria jurídica, para análise do edital e parecer.


III. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente é importante destacar que o presente credenciamento será nos termos da Lei nº 14.133/21. 
O parecer jurídico possui amparo legal conforme preceitua a Lei 14.133/2021, em seu artigo 53, §1º, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. §1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.”

O credenciamento é uma forma de contratação direta prevista na Lei nº 14.133/2021, no art. 79, aplicável quando a Administração desejar habilitar previamente diversos prestadores de serviço que atendam aos requisitos do edital, ficando aptos a serem contratados, conforme a demanda e condições previamente definidas.
Por se tratar de um procedimento de contratação direta, a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens, conforme as condições estabelecidas em ato convocatório, sendo obrigatória a realização de chamamento público.
Essa forma de contratação é justificada pela impossibilidade de competição entre os interessados, seja por se tratar de serviços prestados simultaneamente por diversos fornecedores, seja por peculiaridades do mercado, como ocorre no caso de veiculação de publicações em jornais específicos, com públicos e áreas de circulação diferenciados. 
O princípio da publicidade encontra-se consagrado no artigo 37, caput, da Constituição Federal, sendo princípio basilar da Administração Pública. No que se refere especificamente à publicidade de editais de licitação, a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) estabelece, em seu artigo 54, as diretrizes para a publicação de seus extratos:

“Art. 54. Os avisos contendo os resumos dos editais das licitações serão publicados: I – no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); II – no sítio eletrônico oficial do ente federativo responsável pela licitação; III – no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso; IV – em jornal diário de grande circulação, conforme o valor estimado da contratação e o âmbito da licitação.”

Importa ressaltar que o Tribunal de Contas da União (TCU) e Tribunais de Contas Estaduais têm reconhecido o credenciamento como meio legítimo de contratação, especialmente em serviços que não são mutuamente excludentes e que podem ser prestados por diversos fornecedores, como é o caso da divulgação institucional e publicações legais.
Para a validade do credenciamento, é essencial:
· Que haja justificativa técnica e econômica sobre a adoção da modalidade; 
· Que o chamamento público seja amplamente divulgado, incluindo-se, se possível, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o site institucional e Diário Oficial;
· Que os critérios de habilitação, remuneração e contratação estejam bem definidos e sejam isônomos para todos os interessados.

Nesse sentido, com base no art. 79, inciso I da Lei nº 14.133/2021, conclui-se que é JURIDICAMENTE VIÁVEL a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de publicidade institucional e legal em jornais impressos de circulação no município de Novo Xingu e região, para as publicações de atos legais, programas de utilidade pública de caráter informativo, educativo e de orientação social Poder Legislativo Municipal de Novo Xingu/RS, por meio de Chamamento Público – Credenciamento, desde que:
1. Seja publicado edital de chamamento público, com requisitos técnicos mínimos, critérios objetivos de remuneração e ampla publicidade;
2. Haja previsão orçamentária e estimativa de demanda;
3. Sejam observados os princípios da Administração Pública, em especial: Legalidade, impessoalidade, isonomia, publicidade, eficiência e economicidade. 
Por fim, reitera-se que se trata de medida legal, eficiente e transparente, que assegura pluralidade, competitividade e melhor atendimento ao interesse público.




IV. [bookmark: _GoBack]CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, a Assessoria Jurídica OPINA, salvo melhor juízo, pela viabilidade técnica do Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 001/2025 – Processo Licitatório nº 467/2025.
É o parecer. 
Novo Xingu/RS, 04 de novembro de 2025.
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